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envolvendo taxação de militar inativo portador de moléstia
incapacitante. Existência de prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações. Aplicação das normas previstas na
novel Emenda Constitucional nº 41/03 ao oficial da reserva
remunerada ou reformado filiado ao IPSM. Orientação do
colendo STJ. Cobrança em desrespeito ao teto de isenção da
exação. Possiblidade de taxação somente sobre a parcela
dos proventos que extrapolar r$ 5.788,56, que corresponde
ao dobro do limite máximo previsto para os benefícios do
RGPS, estabelecido pela Portaria MPS nº 142, de
11.04.2007. Inteligência do art. 40, § 21, da CF c/c art. 5º
da EC 41/03. Decisão interlocutória reformada. Recurso
provido. - O fundamento do pedido inicial reveste-se de
verossimilhança, o que autoriza a concessão da tutela ante-
cipada na primeira instância, porque a situação narrada na
exordial encontra respaldo no art. 40, § 21, da Constituição
Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de
julho de 2005 (DOU de 6.7.2005). Vislumbra-se do proces-
sado que se revela patente a existência do alegado direito
dos autores, ora agravantes, de obterem, até o julgamento
final da presente ação, a adequação do desconto de con-
tribuição previdenciária de inativos à nova ordem constitu-
cional, decotando-se os valores excessivos. No caso dos
autores, militares reformados da PMMG, portadores de
doença incapacitante, a contribuição previdenciária intitula-
da ‘IPSM – Mensalidade’, na alíquota de 8%, prevista no art.
4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.366/90 (com redação dada
pelo art. 2º da Lei nº 12.565/97), incidirá apenas sobre as
parcelas remuneratórias que superem o dobro do limite má-
ximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social de que trata o art. 201 desta Constituição, ou
seja, R$ 5.788,56 (cinco mil setecentos e oitenta e oito reais
e cinquenta e seis centavos) [...] (Agravo nº
1.0024.07.480351-1/001 - Relator: Des. Brandão Teixeira). 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, refor-
mando a sentença, para julgar procedente o pedido,
autorizando a cobrança da contribuição previdenciária
incidente sobre os proventos da apelante somente sobre
o montante que exceder o dobro do teto fixado para o
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, nos termos
do art. 40, § 21, da CF, bem como a devolução dos va-
lores indevidamente descontados da mesma, retroativos
à data da vigência da EC 41/03 (EC 47/05, art. 6º, c/c
a EC 41/03), acrescidos de correção monetária segun-
do os índices da CJMG e de juros de 1% ao mês, a par-
tir do trânsito em julgado da sentença, nos termos da
Súmula 188 do STJ c/c o art. 167, parágrafo único, do
CTN, tudo a ser apurado em liquidação da sentença.
Inverto os ônus da sucumbência. 

Sem custas, em razão da isenção de que goza a
Fazenda Pública. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES WANDER MAROTTA e BELIZÁRIO DE LACERDA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Dano moral - Protesto indevido -
Boleto bancário pago - Denunciação da lide -

Repasse - Banco recebedor - Inexistência - Culpa
comprovada

Ementa: Indenização. Danos morais. Protesto indevido.
Boleto bancário pago. Denunciação da lide. Inexistência
de repasse pelo banco recebedor. Culpa comprovada.
Ressarcimento devido. 

- Não comprovada a ciência de pagamento pelo emis-
sor do boleto bancário que determinou o protesto,
improcede a pretensão indenizatória formulada contra
ele. 

- Age com culpa e responde em regresso o banco que
recebe o título, dá quitação, mas não repassa a quantia
recebida ao credor, ensejando o indevido protesto que
causa danos morais ao autor. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00003355..0077..009944886611-33//000022 -
CCoommaarrccaa ddee AArraagguuaarrii - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) BBaannccoo BBrraaddeessccoo
SS..AA..,, 22ºº)) HHSSBBCC BBaannkk BBrraassiill SS..AA.. BBaannccoo MMúúllttiipplloo -
AAppeellaaddoo:: RReennaattoo JJoosséé RReesseennddee,, AArraammoottoo AArraagguuaarrii MMoottooss
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. BBAATTIISSTTAA DDEE AABBRREEUU

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2009. - Batista
de Abreu - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BATISTA DE ABREU - Renato José Resende
propôs ação indenizatória em face de Aramoto Araguari
Motos Ltda. sob o fundamento de que adquiriu mer-
cadorias da ré para pagamento a prazo, no dia
26.02.2007, através de boleto bancário de emissão do
Banco Bradesco S.A.; que, no dia seguinte ao do venci-
mento do boleto bancário, 27.02.2007, realizou o
pagamento em agência do HSBC Bank Brasil S.A.
Mercado Múltiplo; que, não obstante tendo sido paga a
dívida, o título que embasava o boleto bancário foi le-
vado a protesto; que gastou R$ 64,66 (sessenta e quatro
reais e sessenta e seis centavos) para buscar o compro-
vante de pagamento do título e pagar para o cancela-
mento do protesto; que o protesto indevido do título cau-
sou constrangimentos e redução do seu crédito, isto é,
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causou danos materiais e morais; que, estando presentes
os pressupostos da responsabilidade civil, pretende a
condenação da ré ao pagamento de indenização por
danos materiais no valor de R$ 64,66 (sessenta e quatro
reais e sessenta e seis centavos) e por danos morais no
valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

A ré peticionou nas f. 14/20, afirmando que o
pagamento afirmado pelo autor na inicial não consta do
seu sistema de informática, que é interligado com o sis-
tema do Banco Bradesco S.A. qualquer pagamento ao
HSBC Bank Brasil S.A. Mercado Múltiplo e que, portan-
to, o protesto decorreria de um comportamento culposo
desses bancos; denunciou a lide ao Banco Bradesco S.A.
e ao HSBC Bank Brasil S.A. Mercado Múltiplo (f. 14/20). 

O denunciado Banco Bradesco S.A. contestou nas
f. 60/71, alegando que agiu em nome e por ordem da
denunciante, sendo seu simples mandatário; que não
recebeu do HSBC Bank Brasil S.A. qualquer repasse da
quantia paga pelo autor; que não houve dano ou culpa
sua, sendo indevida qualquer condenação. Na eventua-
lidade, pugna pela sua condenação a valores modera-
dos, como de 5 (cinco) salários-mínimos. 

O denunciado HSBC Bank Brasil S.A. Mercado
Múltiplo contestou nas f. 75/81, alegando, em síntese,
que não há nexo causal entre sua conduta e os danos
narrados na inicial e que não agiu de forma ilícita,
sendo, portanto, improcedente o pedido indenizatório.
Na eventualidade, pugnou pela fixação do valor da in-
denização em quantia razoável e proporcional. 

A sentença de f. 143/149, ao fundamento de que
o protesto tirado em nome da ré contra o autor foi inde-
vido e de que o protesto indevido causa dano moral; de
que a ré agiu com culpa in eligendo, porque promoveu
a cobrança através de agente que cometeu o erro; de
que o Bradesco, não obstante agindo em nome da ré,
cometeu excesso no protesto indevido; e de que o HSBC
Bank Brasil S.A. agiu com culpa porque recebeu e deu
quitação do título, mas não comprovou o repasse ao
mandatário da ré, julgou procedente o pedido, conde-
nando a ré ao pagamento de indenização por danos
materiais no valor de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) e
de indenização por danos morais no valor de R$
4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais), julgando
procedente, também, a lide secundária, condenando a
denunciada, solidariamente, a ressarcir a ré pela conde-
nação que sofreu. 

Nas razões da apelação, o recorrente Banco
Bradesco S.A. alega que o título foi pago em agência de
outro banco, em desconformidade com as instruções
contidas no boleto bancário; que não tem responsabili-
dade pelo protesto indevido do título, porque agiu em
nome da mandante Aramoto Araguari Motos Ltda.; que
não recebeu qualquer repasse do valor recebido pelo
Banco HSBC; que não agiu com culpa ou dolo, não
sendo lícita a sua condenação (f. 150/156). 

O HSBC Bank Brasil S.A. Mercado Múltiplo apelou
renovando os argumentos contidos em sua contestação,
afirmando, em síntese, que não há nexo causal entre sua
conduta e os danos narrados na inicial e que não agiu
de forma ilícita, sendo, portanto, improcedente o pedido
indenizatório. Na eventualidade, pugnou pela redução
do valor da indenização em quantia razoável e propor-
cional. Alega, ainda, que os juros e a correção mone-
tária só podem incidir após o trânsito em julgado (f.
158/168). 

Contrarrazões pelo autor nas f. 172/175 e pelo
HSBC Bank Brasil S.A. Mercado Múltiplo nas f. 176/182. 

Examinam-se, simultaneamente, ambos os recur-
sos, e deles conheço. 

Conforme se vê do documento de f. 09, o autor
Renato José Resende pagou em 27.02.2007 o boleto
bancário com vencimento em 26.02.2007, emitido pelo
Banco Bradesco S.A. para crédito de Aramotos Araguari
Motos Ltda. Do mesmo documento de f. 09, vê-se que o
pagamento foi feito em agência do HSBC Bank Brasil
S.A. Mercado Múltiplo. 

Como não receberam o valor, o Banco Bradesco,
em cumprimento de ordem e em representação da ré
Aramotos, promoveu o protesto do título que lastreava
aquele boleto bancário pago pelo autor. 

Alegando o pagamento e que o protesto indevido
causou danos materiais e morais, o autor ajuizou a pre-
sente ação, em que houve denunciação da lide ao
Banco Bradesco S.A. e HSBC Bank Brasil S.A. Mercado
Múltiplo. 

Os recursos de apelação foram interpostos contra
a sentença que julgou procedente a ação indenizatória
proposta por Renato José Resende em face de Aramotos
Araguari Motos Ltda., e procedente a denunciação da
lide da ré aos Banco Bradesco S.A. e HSBC Bank Brasil
S.A. Mercado Múltiplo. 

Insurgem-se os denunciados. 
O Banco Bradesco S.A. alega que o título foi pago

em agência de outro banco, em desconformidade com
as instruções contidas no boleto bancário; que não tem
responsabilidade pelo protesto indevido do título, porque
agiu em nome da mandante Aramotos Araguari Motos
Ltda.; que não recebeu qualquer repasse do valor rece-
bido pelo Banco HSBC; e que não agiu com culpa ou
dolo, não sendo lícita a sua condenação. 

O HSBC Bank Brasil S.A. Mercado Múltiplo apelou
renovando os argumentos contidos em sua contestação,
afirmando, em síntese, que não há nexo causal entre sua
conduta e os danos narrados na inicial e que não agiu
de forma ilícita, sendo, portanto, improcedente o pedido
indenizatório. Na eventualidade, pugnou pela redução
do valor da indenização em quantia razoável e propor-
cional. Alega, ainda, que os juros e a correção mone-
tária só podem incidir após o trânsito em julgado. 
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Razão assiste ao primeiro apelante. 
Não há nos autos nenhuma evidência de que

tenha sido comunicado pelo HSBC Bank Brasil S.A.
Mercado Múltiplo do pagamento do título. 

Com efeito, se o Banco Bradesco enviou o boleto
de cobrança ao autor e não recebeu qualquer comuni-
cação do pagamento, devia, no exercício do mandato
para cobrança que foi outorgado pela ré Aramotos, usar
dos meios lícitos para receber. No caso, promoveu o
protesto em óbvia boa-fé, acreditando que o autor não
tinha pago. 

Ora, é claro que quem recebe o valor do boleto
bancário e dá quitação fica obrigado a comunicar o
pagamento ao emitente do boleto. Se não houver tal
comunicação, o emitente do boleto deve considerar o
pagamento inexistente. 

Assim, inexistindo nos autos prova a cargo do
HSBC de que tenha repassado o valor ao Banco
Bradesco, ou de que tenha, de qualquer forma, comuni-
cado o pagamento, é de se excluir, na lide regressiva,
qualquer ilícito culposo ou nexo causal na conduta do
Banco Bradesco. Ou seja, a lide secundária é proce-
dente apenas contra o HSBC Bank Brasil S.A. Mercado
Múltiplo. 

O segundo apelante insurge-se, também, contra o
valor da indenização fixado. 

Com efeito, vê-se que a indenização por danos
morais foi fixada em R$ 4.150,00 (quatro mil cento e
cinquenta reais). A quantia é excessivamente módica,
considerando-se os fatos da causa. Não é capaz de
enriquecer o autor. E, diga-se de passagem, obviamente
não serve de sanção contra a apelante. 

No tocante ao termo inicial dos juros e da correção
monetária, também improcede o apelo. Não é justo afir-
mar que só há mora com o trânsito em julgado. Pensar
assim é pensar que a cadeia de relações sociais se
desenvolve apenas com a moral, sem o direito. É óbvio
que há direito além do Judiciário. O direito do autor à
indenização nasceu com o fato delituoso praticado con-
tra ele por culpa do segundo apelante. E o direito da
denunciante surge com o seu pagamento ao autor. 

No presente caso, fixou-se o valor da indenização
por danos morais em quantia já atualizada. Assim, os
juros e a correção monetária são devidos apenas a par-
tir da data da sentença, que é o momento em que o
magistrado realizou a operação mental de avaliação do
dano moral. Quanto a este aspecto, sem reparo a sen-
tença. 

Assim sendo, dou provimento ao primeiro recurso
e nego provimento ao segundo de apelação, reforman-
do a r. sentença para julgar improcedente a denunciação
da lide em face de Banco Bradesco S.A., condenando a
denunciante ao pagamento de metade das custas da lide
secundária e honorários advocatícios em favor do Banco
Bradesco S.A., que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais). 

Custas do primeiro recurso, pela denunciante e do
segundo, pelo denunciado HSBC Bank Brasil S.A.
Mercado Múltiplo. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA e OTÁVIO
PORTES. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO E NEGARAM PROVIMENTO AO SEGUNDO.

. . .

Indenização - Dano moral - Dano material -
Veículo - Abastecimento com combustível diver-

so do determinado pelo fabricante - Falha do
serviço - Comprovação - Responsabilidade civil -

Art. 14 do CDC - Verificação - Quantum
indenizatório - Fixação

Ementa: Civil e processual civil. Apelação. Ação de inde-
nização por danos morais e materiais. Abastecimento de
veículo com combustível diverso do determinado pelo
fabricante. Falha do serviço. Comprovação.
Responsabilidade civil. Art. 14 do CDC. Verificação.
Indenização por danos materiais e morais. Cabimento.
Fixação. Critérios. Recurso provido em parte.

- O abastecimento de veículo movido a gasolina com
óleo diesel é causa grave de danos a este, configura
falha na prestação do serviço e enseja danos materiais e
morais a atrair a norma do art. 14 do CDC.

- O pedido inicial limita a lide, sendo, portanto, inviável
o deferimento de indenização em desacordo com este,
conforme o art. 460 do CPC.

- Para fazer jus à indenização por danos materiais, estes
devem estar cabalmente comprovados nos autos.

- A fixação de indenização por danos morais deve levar
em conta as circunstâncias particulares do caso e os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Recurso conhecido e provido em parte.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..221199667777-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEddiillaaiinnee MMoottaa
DDiiaass ddee JJeessuuss - AAppeellaaddoo:: PPoossttoo LLeeggaall HHSS LLttddaa.. - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª MMÁÁRRCCIIAA DDEE PPAAOOLLII BBAALLBBIINNOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-


